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4.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 785/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Veloso, juíza de direito da 3.ª Secção da 4.ª Vara Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  colectivo),  n.°  24/98.6TCLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Maudu Balde, filho de Saliu Balde e de
Genadu  Djaló,  natural  de  Guiné-Bissau,  de  nacionalidade  portu-
guesa,  nascido  em  10  de  Outubro  de  1974,  solteiro,  nascido  em
10  de  Outubro  de  1974,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 12275971, com domicílio na Rua de São Nicolau, 3, 2.º, Alto
da Cova da Moura, Buraca, 2700 Amadora, o qual  foi  em 24 de
Setembro de 1999, por acórdão, a prisão efectiva de 5 anos, 11 me-
ses  e 0 dias de prisão,  transitado  em  julgado, pela prática de um
crime  de  tráfico  de  estupefacientes,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 21.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, e um crime de
tráfico  de  quantidades  diminutas  e  gravidade,  previsto  e  punido
pelo artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro,  foi o
mesmo declarado contumaz, em 13 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos dos artigos 335.º e 337.º e 476.º, todos do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

18  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Margarida
Veloso. — A Oficial de Justiça, Maria do Carmo Campante.

Aviso de contumácia n.º 11 786/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Veloso, juíza de direito da 3.ª Secção da 4.ª Vara Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  colectivo),  n.º  101/02.0PALSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Mário Mendes, filho de António Perei-
ra  e  de  Adriana  Mendes,  nascido  em  24  de  Fevereiro  de  1964,
solteiro, com domicílio no Bairro de Santa Filomena, 2700 Ama-
dora, por se encontrar acusado da prática de um crime de estupe-
facientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/
93,  de  22  de  Janeiro,  praticado  em  31  de  Março  de  2002,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 25 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Margarida
Veloso. — A Oficial de Justiça, Maria do Carmo Campante.

5.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 787/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paramês,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  da  5.ª  Vara  Criminal  do
Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  neste  Tribunal,
correm uns autos de processo comum (tribunal colectivo), n.° 397/
93.7JDLSB.2,  separados  por  força  do  disposto  nos  artigos  335.º,
n.° 4, e 30.º, n.° 1, alínea d), ambos do Código de Processo Penal,
do processo comum (tribunal colectivo), n.° 180/01-C da 6.ª Vara,
1.ª  Secção, Lisboa,  5.ª  e  6.ª Varas Criminais,  onde  foi  declarado
contumaz desde 31 de Outubro de 2001, o arguido António Gui-
lhermino Baltazar Reis, filho de Manuel da Silva Reis e de Isaura
Baltazar, natural de Portugal, Sabugal, nascido em 28 de Novem-
bro de 1950, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11111433,
recluso  n.º  1993/01308,  preso  no  Estabelecimento  Prisional  de

Lisboa, aguarda extradição para França, por se encontrar acusado
da  prática  de  um  crime  de  burla  simples,  previsto  e  punido  pelo
artigo 217.º  do Código Penal,  praticado  em Agosto de 1990, por
despacho de 20 de Outubro de 2005, proferido nos presentes au-
tos,  foi dada por  finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se encontrar preso.

24 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paramês. —
A Oficial de Justiça, Natalina Pereira.

Aviso de contumácia n.º 11 788/2005 — AP. — A Dr.ª Eli-
sabete Reis, juíza de direito da 3.ª Secção da 5.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 248/02.3PGLRS, pendente neste Tribunal
contra o arguido Antonino Vaz Mendes,  filho de  Júlio Mendes e
de Adelina Vaz Moreira, natural de Portugal, Lisboa, São Sebas-
tião  da  Pedreira,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  22  de
Junho de 1976, solteiro,  titular da  identificação fiscal n.º 113063,
com  domicílio  na  Rua  2,  11-A,  Azinhaga  dos  Besouros,  2700
Amadora,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
homicídio  qualificado  na  forma  tentada,  previsto  e  punido  pelo
artigos 131.º, 132.º, n.os 1 e 2, 22.º e 23.º, todos do Código Penal,
praticado em 21 de Março de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz,  em  13  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos  junto de autoridades públicas.

25 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Elisabete Reis. —
A Oficial de Justiça, Natalina Pereira.

Aviso de contumácia n.º 11 789/2005 — AP. — A Dr.ª Eli-
sabete Reis, juíza de direito da 3.ª Secção da 5.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal  colectivo),  n.°  138/01.7P9LSB,  pendente  neste Tribunal
contra o arguido Ruben Tiago Pereira Vieira Serra, filho de Armé-
nio  Armando  Serra  Pereira  e  de  Maria  Fernanda  Pereira  Carrão
Vieira Serra, natural de Portugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Novembro
de 1983, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12858132, com
domicílio na Rua do Dondo,  lote 404, 3.º,  esquerdo, Olivais Sul,
Lisboa, por  se encontrar acusado da prática de um crime de  rou-
bo,  previsto  e  punido  pelo  artigo  210.°,  n.°  1,  do  Código  Penal,
praticado em 10 de Outubro de 2001, por despacho de 25 de Ou-
tubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ao
apresentar-se  ter prestado  termo de  identidade e  residência.

2 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Elisabete Reis. —
A Oficial de Justiça, Natalina Pereira.

6.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 790/2005 — AP. — O juiz de
direito da 3.ª Secção da 6.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca
de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.° 4486/01.8JDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Lara
Gabriela  Kersting  Kretzschmar,  de  nacionalidade  alemã,  nascido
em  17  de  Fevereiro  de  1971,  solteiro,  titular  do  passaporte
n.º 1618058494, com domicílio na Avenida da República, 155, 3.º,
Matosinhos,  por  se  encontrar  acusado da prática de um crime de
burla  qualificada,  previsto  e  punido  pelo  artigo  218.º  do  Código
Penal, praticado em Outubro de 2000, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 18 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código  de  Processo  Penal. A  declaração  de  contumácia,  que  ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°



51APÊNDICE N.º 164 — II SÉRIE — N.º 245 — 23 de Dezembro de 2005

do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Lúcia Barroca.

7.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 791/2005 — AP. — O Dr. Rui
Coelho, juiz de direito da 3.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.° 16402/00.0TDLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Reginaldo Sardinha Franco, de nacionalidade
brasileira, nascido em 26 de Março de 1976, titular do passaporte
n.º 596098,  com domicílio  na Rua do Sol,  lote  207,  4.º-G,  lotea-
mento Praia  da Amorosa, Chafé, Viana do Castelo,  que por  des-
pacho  de  14  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos  termos do artigo 337.°, n.° 6, do Código
de Processo Penal, por descriminalização.

17  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Rui Coelho. —
A Oficial de Justiça, Rita Alexandra V. Correia.

Aviso de contumácia n.º 11 792/2005 — AP. — O Dr. Rui
Coelho, juiz de direito da 3.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.° 409/94.7TCLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Manuel Almeida Marques, filho de Manuel
Mendes Marques e de Julieta Martins de Almeida, natural de Santa
Engrácia, Lisboa, nascido em 24 de Março de 1950, titular do bi-
lhete  de  identidade  n.º  1276879,  com  domicílio  na  Calçada  dos
Barbudinhos, 90, rés-do-chão, Lisboa, por se encontrar acusado da
prática  de  um  crime de  burla  qualificada,  previsto  e  punido  pelo
artigo 218.º  do  Código  Penal,  praticado  em  1991,  um  crime  de
burla  simples,  previsto  e punido pelo  artigo 217.º do Código Pe-
nal, praticado em 1991 e um crime de usurpação de funções, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  358.º  do  Código  Penal,  praticado
em 1991, por despacho de 18 de Outubro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

18  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Rui Coelho. —
O Oficial de Justiça, Eduardo Esteves.

8.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 793/2005 — AP. — O Dr. José
Reis, juiz de direito da 3.ª Secção da 8.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, que no processo comum
(tribunal  colectivo),  n.° 272/94.8JGLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Délio  Infante Girão,  filho de Raul Duarte Girão
e de Maria Nobre Infante, nascido em 25 de Abril de 1949, divor-
ciado,  titular  do bilhete  de  identidade n.º  465938,  com domicílio
na Rua Cândido  Figueiredo,  64,  3.º  esquerdo,  Lisboa,  o  qual  foi
em 17 de Janeiro de 1995, por Acórdão, prisão suspensa com su-
jeição a deveres, de 5 anos, 6 meses e 0 dias de prisão, suspensa
sob a condição resolutiva do artigo 11.º da Lei n.° 15/94, de 11 de
Maio,  transitado  em  julgado  pela  prática  de  um  crime  de  tráfico
de estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, do Decreto-
-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 16 de Março de 1994,
foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Outubro de 2005, nos
termos dos  artigos  335.º,  337.º  e  476.º,  todos  do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebradas pelo arguido, após esta declaração e a proi-

bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

21  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, José Reis. —
O Oficial de Justiça, João Rita.

9.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 794/2005 — AP. — O Dr. Pe-
dro  Miguel  da  Cunha  Lopes,  juiz  de  direito  da  1.ª  Secção  da
9.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.°  476/95.6PULSB.1,
pendente neste Tribunal contra o arguido Rosário Moreira de Cas-
tro, filho de António Moreira de Castro e de Isabel Manuel Pedro,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de
Dezembro  de  1966,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 11356537, com domicílio na Schríinwerker 13, 3225 G. G. Helle-
voetsluis, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
praticado  em  12  de  Fevereiro  de  1995,  por  despacho  de  14  de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação em juízo.

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel da
Cunha Lopes. — A Oficial de Justiça, Elvira Pacheco.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Aviso de contumácia n.º 11 795/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Trindade,  juíza de direito do 1.º  Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 314/02.5GTABF, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Adão Mateus Barros,  filho
de Barros Mateus José e de Maria Sona, natural de Angola, de na-
cionalidade angolana, nascido em 19 de Setembro de 1968, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 16153454, titular do bilhete
de  identidade  estrangeiro  n.º  X-0528658-A,  com  domicílio  em
Odivelas, Loures, 2670 Loures, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em
25 de Julho de 2002, um crime de desobediência, previsto e puni-
do  pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  praticado  em  25  de  Julho
de 2002,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  7  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detecção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Trindade. —
O Oficial de Justiça, Alexandre José Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 11 796/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Cruz, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.° 31/99.1TBLLE, pendente
neste Tribunal contra o arguido Irsa Rute Pires Campina Gonçal-
ves Nunes, filho de José dos Santos Gonçalves e de Maria Teresa
Pires,  natural  de  Olhão,  Quelfes,  Olhão,  de  nacionalidade  portu-
guesa,  nascido  em 31 de Outubro de 1952,  casado,  titular  do bi-
lhete de identidade n.º 2207166, com domicílio na Rua José Carlos
Ary  dos  Santos,  108,  2.º,  direito,  Urbanização  Checlas,  2775
Carcavelos,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 300.º, n.º 2, alí-




